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PODER EXECUTIVO

LICITAÇÕES

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito,  Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
76/2024, Inexigibilidade Nº 38/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 76/2024, Inexigibilidade Nº 38/2024, que versa sobre
o “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para  prestação  de  serviços  de  marceneiro  para  atender  as  demandas  das  diversas  Secretarias
Municipais de Santana da Vargem/MG.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;
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IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 285: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.36.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 307: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.36.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 320: 02.081.08.245.0801.2342.3.3.90.36.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 31 de Janeiro de 2025.

Santana da Vargem, 05 de Fevereiro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

1º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
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134/2024, Pregão Eletrônico Nº 40/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 134/2024, Pregão Eletrônico N° 40/2024, que versa
sobre o “Pregão eletrônico com sistema de registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa  jurídica  especializada  para  prestação  de  serviços  técnicos  de  eletricista  para  realizar
manutenções preventivas,  corretivas e instalações elétricas nos imóveis  destinados as Secretarias
Municipais,  bem  como  nos  espaços  públicos  para  também  atender  necessidades  de  eventos
temporários do Município de Santana da Vargem/MG.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:
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FICHA 71: 02.031.04.122.0402.2005.3.3.90.14.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO - SEMAD

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

Santana da Vargem, 02 de Janeiro de 2025

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

2º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito, Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
134/2024, Pregão Eletrônico Nº 40/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 134/2024, Pregão Eletrônico N° 40/2024, que versa
sobre o “Pregão eletrônico com sistema de registro de preços para futura e eventual contratação de
pessoa  jurídica  especializada  para  prestação  de  serviços  técnicos  de  eletricista  para  realizar
manutenções preventivas,  corretivas e instalações elétricas nos imóveis  destinados as Secretarias
Municipais,  bem  como  nos  espaços  públicos  para  também  atender  necessidades  de  eventos
temporários do Município de Santana da Vargem/MG.”
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 286: 02.081.08.243.0801.0020.3.1.90.94.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 308: 02.081.08.244.0801.1009.3.3.90.40.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 321: 02.081.08.244.0801.2043.3.3.90.46.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SMAS

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:
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4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 31 de Janeiro de 2025.

Santana da Vargem, 05 de Fevereiro de 2025

________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG

4º TERMO DE APOSTILAMENTO PARA ACRÉSCIMO DE DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA

Por este instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTANA DA VARGEM/MG,
entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.245.183/0001-70, com sede na
Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da Vargem – MG, neste ato representado
por seu prefeito,  Argemiro Rodrigues Galvão RG nº MG– 7.364.468-7, CPF nº 721.104.148-04,
RESOLVE  unilateralmente  acrescentar  as  dotações  orçamentárias  do  Processo  Licitatório  N°
71/2024, Inexigibilidade Nº 34/2024.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto do presente termo o acréscimo da dotação orçamentária para fazer frente dos
contratos oriundos do Processo Licitatório N° 71/2024, Inexigibilidade Nº 34/2024, que versa sobre
o “CHAMAMENTO PÚBLICO, objetivando o CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica
para prestação de serviços de pintor.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 O presente termo de apostilamento altera na íntegra o processo licitatório e seus anexos, para
fazer face a alteração para correção da dotação orçamentária, conforme dispõe o Art. 136, inciso IV,
da Lei Federal, n° 14.133, de 01 de Abril de 2021:

Art.  136.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do
contrato  podem  ser  realizados  por  simples  apostila,
dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  como  nas
seguintes situações:
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I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste
ou à repactuação de preços previstos no próprio contrato;

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras
decorrentes  das  condições  de  pagamento  previstas  no
contrato;

III  - alterações  na  razão  ou  na  denominação  social  do
contratado;

IV - empenho de dotações orçamentárias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1  Em virtude do acréscimo da dotação orçamentária,  acompanhado da dotação já existente no
processo, as demais despesas constantes serão:

FICHA 285: 02.081.08.244.0801.2339.3.3.90.36.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FICHA 307: 02.081.08.244.0801.2341.3.3.90.36.00 / 1.660.000.0000.000

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS

FICHA 320: 02.081.08.245.0801.2342.3.3.90.36.00 / 1.500.000.0000.000

Recursos não Vinculados de Impostos

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO:

4.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente Termo de
Apostilamento.

4.2 Retroagem os efeitos deste apostilamento para o dia 31 de Janeiro de 2025.

Santana da Vargem, 05 de Fevereiro de 2025.

_____________________________________

Argemiro Rodrigues Galvão

Prefeito de Santana da Vargem/MG
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EXTRATO DO CONTRATO N° 22/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 17/2025
INEXIGIBILIDADE N° 10/2025

Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  em  treinamento  para  aplicação  do  curso  de
capacitação “O Controle Interno na Administração Pública Municipal: Atuação Prática e
Rotinas da Controladoria”.

Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.

Contratado:  ASSESSORIA PUBLICA TREINAMENTOS LTDA  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
33.536.785/0001-70.

Valor da contratação:R$1.310,00 (mil trezentos e dez reais).

Vigência: 03/02/2025 a 20/03/2025.

EXTRATO DO CONTRATO N° 24/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2025 –
INEXIGIBILIDADE N° 11/2025

Objeto:  Contratação artística para apresentação no Carnaval no dia 04 de março de 2025, no
município de Santana da Vargem/MG.
Contratante:  Prefeitura  Municipal  de  Santana  da  Vargem,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  n°
18.245.183/0001-70, com sede na Praça Padre João Maciel Neiva, nº 15, Centro, em Santana da
Vargem – Minas Gerais.
Contratado:  EDSON DIAS CORREA PRODUÇÕES E  EVENTOS LTDA –  DO GHETTO,
inscrita no CNPJ sob o n.º 21.475.019/0001-64.
Valor da contratação: R$60.000,00 (sessenta mil reais).
Vigência: 04/02/2025 a 21/03/2025.
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 151/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 55/2024  

Objeto:  Pregão  Eletrônico  para  o  registro  de  preços  visando  a  futura  e  eventual  aquisição  de
materiais de limpeza, higiene, utensílios domésticos e descartáveis para atender as demandas das
Secretarias Municipais de Santana da Vargem/MG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 06/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: WTRADE INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS LTDA  
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 45.502,29 (quarenta e cinco mil, quinhentos e dois reais e vinte e nove centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 947,49 (novecentos e quarenta e sete reais e quarenta e nove centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 6.884,97 (seis mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: BRUMALIMP MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 12.095,60 (doze mil e noventa e cinco reais e sessenta centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2025
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Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: OXI QUIMICA LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 50.461,79 (cinquenta mil, quatrocentos e sessenta e um reais e setenta e nove
centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: PALMIRA DISTRIBUIDORA DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 830,10 (oitocentos e trinta reais e dez centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: REAPA MINAS COMERCIO LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 23.549,83 (vinte e três mil, quinhentos e quarenta e nove reais e oitenta e três
centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: SEVEN SERVICOS CONSERVACAO E COMERCIO LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 56.872,82 (cinquenta e seis mil, oitocentos e setenta e dois reais e oitenta e dois
centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: CABANA MAGAZINE LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 4.326,36 (quatro mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: PAR-PACK LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 26.503,94 (vinte e seis mil, quinhentos e três reais e noventa e quatro centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: FRANCYELE LUCIA CAMARA DIAS 10391724665 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 65.427,61 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e vinte e sete reais e sessenta e um
centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: DMR LICITACOES LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 214,83 (duzentos e quatorze reais e oitenta e três centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 117/2024

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N  ° 34/2024  

Objeto:  Pregão Eletrônico para  Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais
elétricos  para  atender  as  necessidades  das  diversas  Secretarias  Municipais  de  Santana  da
Vargem/MG.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: AGRO COMERCIAL GES LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 1.976,00 (mil e novecentos e setenta e seis reais)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: MIRIAM SUZANA MORETTI  
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 20.520,40 (vinte mil, quinhentos e vinte reais e quarenta centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: TEMPO DO BRASIL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 4.100,00 (quatro mil e cem reais)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: MK MATERIAIS ELETRICOS E CONSTRUCAO LTDA 
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 19.085,90 (dezenove mil, oitenta e cinco reais e noventa centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: ORGANIZACOES MSL COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 4.499,90 (quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2025
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM
Contratado: HERICON FELIPE TRISTAO NASCIMENTO  
Vigência: 28/01/2025 a 28/01/2026
Valor Estimado: R$ 7.987,27 (sete mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte e sete centavos)
Autorização: Argemiro Rodrigues Galvão – Prefeito Municipal.
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JURÍDICO

PORTARIA Nº 47, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DE

CONFIANÇA  A  SERVIDOR  EFETIVO  DO  PODER

EXECUTIVO DE SANTANA DA VARGEM-MG

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e

em especial o art. 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Meire Aparecida de Brito Cândido, CPF nº 886.347.956-91, para

a função de confiança de coordenador de creche municipal.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
PREFEITO MUNICIPAL
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DECLARAÇÃO

Meire Aparecida de Brito Cândido, portadora (a) do CPF nº  886.347.956-91, designado

(a) para a função de confiança de coordenador de creche municipal, declara ter recebido, conhecer e

aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº 47/2025, de 05 de fevereiro de 2025.

 Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

Meire Aparecida de Brito Cândido

Designada

PORTARIA Nº 48, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  A  DESIGNAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DE

CONFIANÇA  A  SERVIDOR  EFETIVO  DO  PODER

EXECUTIVO DE SANTANA DA VARGEM-MG

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e

em especial o art. 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a Sra. Creide Francisca da Silva Ferreira, CPF nº 553.785.526-72, para a

função de confiança de Vice-Diretor da Escola Municipal Doralice Mendonça Reis.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

Creide Francisca da Silva Ferreira, portadora (a) do CPF nº 553.785.526-72, designado (a)

para a função de confiança de Vice-Diretor da Escola Municipal Doralice Mendonça Reis, declara

ter recebido, conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº 48/2025, de 05 de fevereiro de

2025.

 Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

Creide Francisca da Silva Ferreira

Designada

PORTARIA Nº 49, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE  SERVIDOR  PARA

OCUPAR CARGO EM COMISSÃO

O Prefeito Municipal de Santana da Vargem, no uso das atribuições que lhe confere a Lei, e

em especial o art. 79, II, “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município,
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RESOLVE:

Art.  1º  Nomear  para  o  cargo  em  comissão  de  Diretor  da  Escola  Municipal  Doralice

Mendonça Reis, a Sra. Edna Ozana Costa de Paula, portadora do CPF nº 035.443.616-39.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO
PREFEITO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

Edna Ozana Costa de Paula,  portadora do CPF nº  035.443.616-39, nomeado (a) para o

cargo em comissão de Diretor da Escola Municipal Doralice Mendonça Reis, declara ter recebido,

conhecer e aceitar, em todos os seus termos, a Portaria nº 49/2025, de 05 de fevereiro de 2025.

 Santana da Vargem - MG, 05 de fevereiro de 2025.

Edna Ozana Costa de Paula

Nomeado (a)
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ARGEMIRO RODRIGUES GALVÃO

PREFEITO MUNICIPAL

Conteudista Licitações: Davidson Nunes Vilela

Conteudista Jurídico: Neander Oliveira 

Responsável pela diagramação e publicação no site: Ana Flávia de Lima Andrade
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